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RESOLUÇÃO Nº 39, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009

Revoga o artigo 153,  § 2° do artigo. 162 e parágrafo único do artigo 

192, do Regimento Interno da Câmara – Resolução n° 8/2000.

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Domingos Martins aprovou, e eu, OSMAR 

JOSÉ  DE OLIVEIRA, Presidente, nos termos do inciso V, do art.  23 da Lei Orgânica Municipal, 

promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º  Ficam revogados o artigo 153 e seu parágrafo único, o § 2º do artigo 162, bem 

como  o parágrafo único do artigo 192, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art.  2º   Esta  resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário�

Câmara Municipal de Domingos Martins, 16 de setembro  de 2009.

OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA

Presidente


